
Horário Ponta
Horário 

Intermediário

Horário Fora 

Ponta

Consumo até 80 kWh 0,00000

Consumo acima de 80 kWh 0,81637

Residencial 0,94669 2,07989 1,33725 0,77316

Consumo até 120 kWh 0,84475

Consumo acima de 120 kWh 0,94669

Comercial 0,94669 2,07989 1,33725 0,77316

Iluminação pública – B4a 0,52068

Iluminação pública – B4b 0,56801

Industrial 0,94669 2,07989 1,33725 0,77316

Serviço Público de Irrigação 0,94669 2,07989 1,33725 0,77316

Poder Público 0,94669 2,07989 1,33725 0,77316

Próprio 0,94669 2,07989 1,33725 0,77316

Rural 0,94669 2,07989 1,33725 0,77316

Demanda Ponta   0,00

Demanda Fora Ponta   0,00

Consumo Ponta    0,51480

Consumo Fora Ponta    0,33625

Demanda Ponta    33,46

Demanda Fora Ponta    15,40

Consumo Ponta    0,53301

Consumo Fora Ponta    0,35446

Demanda Ponta    88,82

Demanda Fora Ponta    32,50

Consumo Ponta    0,60046

Consumo Fora Ponta    0,42191

Demanda Ponta    88,82

Demanda Fora Ponta    32,50

Consumo Ponta    0,60046

Consumo Fora Ponta    0,42191

Demanda    32,50

Consumo Ponta    2,75688

Consumo Fora Ponta    0,42191

Demanda    32,50

Consumo Ponta    2,75688

Consumo Fora Ponta    0,42191

A3a (30 a 44kV)

A4 (2,3 a 25 kV)

D (kW)   

C (kWh)   

D (kW)   

C (kWh)   

C (kWh)   

A3a (30 a 44kV)

D (kW)   

D (kW)   

C (kWh)   

C (kWh)   

MODALIDADE TARIFÁRIA VERDE   

A4 (2,3 a 25 kV)

D (kW)   

C (kWh)   

C (kWh)   

C (kWh)   

C (kWh)   

D (kW)   

RESIDENCIAL NORMAL

D (kW)   

D (kW)   

C (kWh)   

ALTA TENSÃO   

MODALIDADE TARIFÁRIA AZUL   

A3 (69 kV)

A2 (88 a 138kV)

D (kW)   

D (kW)   

C (kWh)   

C (kWh)   

CLASSE

TARIFA 

CONVENCIONAL 

(R$/kWh)

TARIFA BRANCA (R$/kWh)

NÃO SE APLICA

BAIXA TENSÃO

Resolução homologatória ANEEL Nº 3555/2025

Vigência entre 02/12/2025 e 01/12/2026

NÃO SE APLICA

RESIDENCIAL BAIXA RENDA

NÃO SE APLICA

DESCONTO SOCIAL

DEMAIS CLASSES



0% 0%

0% 0%

0% 73%

0% 0%

0% 90%

Monofásico   Bifásico   Trifásico   

I - Vistoria de unidade consumidora 9,96                 14,25               28,50               85,58               

II - Aferição de medidor 12,83               21,37               28,50               142,66             

III - Verificação de nível de tensão 12,83               21,37               25,67               142,66             

IV - Religação normal 11,37               15,66               47,04               142,66             

V - Religação de urgência 57,04               85,58               142,66             285,33             

VI - Segunda via de fatura 4,25                 4,25                 4,25                 8,54                 

VII - Segunda via declaração de quitação anual de débitos 4,25                 4,25                 4,25                 8,54                 

VIII - Disponibilização dados de medição (memória de massa) 9,96                 14,25               28,50               85,58               

IX - Desligamento programado 57,04               85,58               142,66             285,33             

X - Religação programada 57,04               85,58               142,66             285,33             

XI - Fornecimento pulsos potência e sincronismo 9,96                 14,25               28,50               85,58               

XII - Comissionamento de obra 29,87               42,75               85,49               256,74             

XIII - Deslocamento ou Remoção de poste * * * *

XIV - Deslocamento ou Remoção de rede * * * *

XV - Visita técnica 9,96                 14,25               28,50               85,58               

XVI - Custo administrativo de inspeção 171,06             256,67             427,81             5.704,53          

INFORMAMOS AOS CLIENTES QUE A DATA DE VENCIMENTO DA FATURA PODERÁ SER ESCOLHIDA ENTRE OS 

DIAS: 01, 05, 10, 15, 20 e 25 DE CADA MÊS, BASTA SOLICITAR AO ATENDENTE A ALTERAÇÃO.   

Central de Atendimento EQTL PI 0800 086 0800 | Ouvidoria EQTL PI 0800 721 0164 | Ouvidoria ANEEL 167

 (*) Objeto de orçamento específico (art. 624 da REN nº 1.000/2021).

A tarifa NÃO 

sofre acréscimo

A tarifa sofre 

acréscimo de 

R$0,01885 por 

quilowatt-hora 

(kWh)

• Bandeira vermelha - Patamar 2: condição hidrológica crítica, custo de geração térmica muito elevado.    

BANDEIRAS TARIFÁRIAS   

VERDE   AMARELA
VERMELHA 

PATAMAR 1

VERMELHA 

PATAMAR 2

IRRIGAÇÃO E AQUICULTURA EM HORÁRIO ESPECIAL – GRUPO B

SERVIÇOS EXECUTADOS   
BAIXA TENSÃO

ALTA TENSÃO   

A tarifa sofre 

acréscimo de 

R$0,04463 por 

quilowatt-hora 

(kWh)

A tarifa sofre 

acréscimo de 

R$0,07877 por 

quilowatt-hora 

(kWh)

• Bandeira verde: condições favoráveis de geração de energia.   

• Bandeira amarela: condições de geração menos favoráveis.   

• Bandeira vermelha - Patamar 1: condições mais custosas de geração.    

IRRIGAÇÃO E AQUICULTURA EM HORÁRIO ESPECIAL – GRUPO A

AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B   

DESCONTOS PERCENTUAIS DEMANDA ENERGIA

RURAL - GRUPO A   

AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A   


